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    Autoridade Certificadora   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA – ESTADO DE SÃO PAULO 

terça-feira, 4 de dezembro de 2018 – ANO I – EDIÇÃO Nº 66 

  

 

 

PORTARIA Nº 159, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2018 

APLICA PENALIDADE DE SUSPENSÃO POR 05 

(CINCO) DIAS AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL 

FRANCISCO DE ASSIS CARNEIRO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais;  

CONSIDERANDO: 

I – O que foi apurado no Processo Administrativo Disciplinar n° 

002/2018; 

II – As conclusões da Comissão Processante, do referido 

Processo Administrativo Disciplinar; 

III – A decisão final desta Autoridade inserida no referido 

processo; 

IV – A ampla defesa e o contraditório assegurado ao servidor em 

questão; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Aplicar ao servidor público municipal, FRANCISCO 

DE ASSIS CARNEIRO, portador da Cédula de Identidade RG 

n° 27.933.116-2-SSP/SP, lotado no emprego público efetivo de 

Vigilante Patrimonial, Cód. 30-EPE, constante do Anexo I, da 

Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

e Organização e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP; a penalidade de suspensão por 05 (cinco) dias, com prejuízos 

de vencimentos, a partir de 03 de dezembro de 2018. 

Art. 2° - O Departamento Municipal de Recursos Humanos 

deverá tomar todas as providências cabíveis, e fazer as devidas 

anotações no prontuário do servidor, providenciando a 

suspensão da remuneração a partir de 03 de dezembro de 2018 e 

enquanto perdurar a pena de suspensão. 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o (a) Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 30 de novembro de 2018 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Milton João Hespanhol 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 160, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2018. 

DEMITE, A PEDIDO, A FUNCIONÁRIA PÚBLICA 

PAULA DRUSCILA SILVA RODRIGUES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO o pedido de demissão formulado e 

ratificado pela funcionária pública adiante nominada, conforme 

consta do requerimento protocolado sob nº 2018/11/020500, em 

30 de novembro de 2018, tendo a mesma sido dispensada do 

cumprimento do aviso prévio. 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica demitida, a pedido, a partir de 03 de dezembro de 

2018, a funcionária pública municipal, PAULA DRUSCILA 

SILVA RODRIGUES, portadora da Cédula de Identidade RG 

nº 18.348.466-MG, admitida, pelo regime jurídico celetista, 

conforme Portaria n° 027/2018, de 08 de março de 2018, para o 

emprego público efetivo de Auxiliar de Desenvolvimento 

Infantil, Cód. 38-EPE. 

Art. 2º - Fica declarado, em razão dessa demissão, vago um 

cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, Cód. 38-EPE, 

constante do Anexo I, da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, 

que dispõe sobre a Estrutura e Organização e sobre a 

Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do 

Município de São Sebastião da Grama-SP, e demais alterações 

posteriores.  

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a Encarregada pelo Departamento 

PODER EXECUTIVO 
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Municipal de Recursos Humanos tomar todas as medidas 

cabíveis para a presente demissão. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 30 de novembro de 2018  

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 
 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA.  

Milton João Hespanhol 

Supervisor de Assuntos Administrativos  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 
 

Edital de convocação de candidato habilitado para o 

emprego público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil.  

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e de acordo com as vagas publicadas no Edital de 

Abertura de inscrições do Concurso Público nº 001/2017, tendo 

em vista o pedido de demissão do candidato aprovado em 13º 

lugar para o emprego público de Auxiliar de Desenvolvimento 

Infantil, conforme consta da Portaria n° 160/2018, torna público 

que, fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo discriminado(a) 

para manifestar interesse no preenchimento da vaga infra 

discriminada: - 

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL – 01 

vaga 

N O M E RG N° 
Total de 

Pontos 
CLASS. 

Valéria Rodrigues MG-1168659 27 19 
 

A candidata deverá comparecer entre os dias 10 e 12 de 

dezembro de 2018, das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 

horas, no Departamento Municipal de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, situado na 

Praça das Águas, 100 - Jardim São Domingos, nesta cidade, 

munido de cópias dos seguintes documentos: - 

1. Certidão de Nascimento e/ou Casamento, 

2. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, 

3. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos, 

4. Carteira de Identidade (RG), 

5. Carteira de Trabalho, 

6. Atestado de Saúde Ocupacional – ASO,  

7. CPF, 

8. Título de Eleitor e comprovante de ter votado na última 

eleição, 

9. Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 

10.  Diploma e/ou Certidão de conclusão do nível de 

escolaridade exigido no Edital do Concurso Público nº 

001/2017, 

11.  Declaração de acumulação legal de cargos e/ou emprego 

público, 

12.  Inscrição no PIS/PASEP, 

13.  Comprovante de Residência, 

14.  01 (uma) Foto 3x4. 

 

O NÃO COMPARECIMENTO NOS DIAS, PERÍODOS E 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS, BEM COMO A NÃO 

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

IMPLICARÃO NA CONSIDERAÇÃO DO(A) 

CANDIDATO(A) COMO DESISTENTE.  NESSE CASO, 

SERÁ CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) SEGUINTE, 

OBEDECENDO-SE, RIGOROSAMENTE, À 

CLASSIFICAÇÃO. SOB NENHUMA HIPÓTESE, 

HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO. 

PARA QUE NENHUM CANDIDATO(A) POSSA ALEGAR 

IGNORÂNCIA OU DESCONHECIMENTO DO PRAZO E 

DAS DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

PRESENTE EDITAL, DETERMINA-SE A PUBLICAÇÃO 

NA IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA DO 

MUNICÍPIO, NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E AFIXAÇÃO NO 

LUGAR DE COSTUME NA SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL (QUADRO DE EDITAIS). 

São Sebastião da Grama, 04 de dezembro de 2018. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO N.º 35/2018 

REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 55/2018 

 

Na qualidade de Prefeito do Município de São Sebastião da 

Grama, no uso de minhas atribuições legais e;Considerando que 

os atos integrantes do presente procedimento licitatório foram 

praticados em obediência às disposições contidas na Lei Federal 

n.º 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n.º 8.666/93, alterada 

pelas Leis n.º 8883/94 e n.º 9.648/98, não merecendo os mesmos 

qualquer reforma, seja de ordem formal ou material; 

Considerando a impossibilidade jurídica de qualquer 

manifestação a título de Recurso, face à falta de manifestação 

motivada dos licitantes, conforme previsto no Inciso XX do 

Artigo 4º da Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002; 

Considerando, por fim, observado o juízo de conveniência, que 

as propostas formuladas satisfazem os interesses da 

Administração Pública. 

HOMOLOGO a presente Licitação, cujo objeto é o registro de 

preços para eventual contratação de empresa especializada para 

a prestação de serviços de locação com montagem e 

desmontagem de tendas, arquibancada, palcos, som (com 

operador de equipamento incluso), fechamento, gradil, tablados, 

pisos de madeira e banheiros químicos, para atender as 

necessidades do departamento de cultura e turismo da prefeitura 

municipal. ADJUDICO o objeto desta licitação à empresa: 

RAFAEL APARECIDO RIBEIRO LOCAÇÕES – M.E., os 
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itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08 e a empresa: ALEXANDRE 

TURQUETTI LOPES – M.E., os itens: 09, 10, 11 e 12.  

 

Proceda-se aos atos formais, para cumprimento da decisão ora 

prolatada.  

 

São Sebastião da Grama, 03 de Dezembro de 2018. 

 

Dr. Ricardo Ribeiro Florido 

Prefeito Municipal 
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